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Esclarecimentos técnicos sobre a determinação da Capacidade Efetiva Diária 
de Recolhimento de Óleo - CEDRO

I - INTRODUÇÃO

Este documento foi elaborado com o objetivo de subsidiar a Procuradoria Federal Especializada 
junto ao IBAMA, no seu posicionamento em relação à consulta feita por esta Coordenação em 
referência  à  interpretação  da  Resolução  CONAMA  Nº  398/08  no  que  concerne  à  Capacidade 
Efetiva Diária de Recolhimento de Óleo - CEDRO.

II – DO VOLUME DE PIOR CASO

O Item 2.2.1 do Anexo II da Resolução CONAMA 398/08 define que:  “o cálculo do volume do 
derramamento  correspondente  à  descarga  de  pior  caso  deverá  ser  realizado  com  base  nos 
seguintes critérios:

c) no caso de plataformas de perfuração exploratória ou de desenvolvimento: Vpc = V1, onde:
Vpc = volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso V1 = volume diário  
estimado (1) decorrente da perda de controle do poço x 30 dias”

Ou seja, o volume de pior caso é igual à vazão diária de descontrole do poço multiplicada por 30 
dias e deve ser calculado para o enquadramento apresentado no Anexo III.

III – DA DETERMINAÇÃO DA CEDRO

No item 2.2 do Anexo III da mesma resolução, é apresentada tabela com os valores de CEDRO a 
serem adotados (chamada aqui Tabela 1), a seguir.
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Tabela 1

Ainda no mesmo Anexo, a Resolução diz que “Nos casos em que o volume da descarga de pior  
caso (Vpc) for menor que o somatório (S) dos volumes de recolhimento dos três níveis apresentados 
na tabela anterior  (chamada aqui  Tabela 2),  o  cálculo da capacidade de recolhimento deverá  
obedecer aos seguintes critérios:
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Tabela 2

No  mesmo  Anexo  III,  é  dito  que:  “O  cálculo  do  volume  da  descarga  de  pior  caso  para  a 
determinação da CEDRO requerida para plataformas deverá considerar o volume decorrente da  
perda de controle do poço durante 4 dias, demonstrando capacidade de manutenção da estrutura 
de resposta durante 30 dias,  mantendo-se as demais orientações da seção 2.2.1 do Anexo II.” 
(grifo nosso).

IV – CONCLUSÕES

Para determinar a CEDRO, deve-se:

1. Calcular o Vpc, de acordo com estabelecido no Anexo II (vazão diária do poço x 30 dias);
2. Enquadrar o Vpc de acordo com tabela 2. Caso Vpc seja <11200 ou 15200m³, a CEDRO 

deverá  seguir  os  cálculos  determinados,  utilizando-se,  então,  a  vazão  diária  do  poço 
multiplicada por 4 dias;

3. Caso Vpc seja >11200 ou 15200m³, continua-se utilizando a Tabela 1.

Como o dimensionamento da capacidade de recolhimento é escalonado, e  não está diretamente 
relacionado ao volume de pior caso, a consideração dos 4 dias só é aplicável para os casos de poços 
com vazões relativamente pequenas ( ≤373 m³/dia). 

Têm-se observado, através  de alguns  Planos de Emergência  Individuais,  que algumas empresas 
possuem uma interpretação equivocada sobre o cálculo do volume de pior caso, por considerarem 
que, para o enquadramento na Tabela 1, o volume de pior caso seria calculado considerando-se o 
período de  4 dias.  Esta  interpretação  gera  uma grande  distorção,  fazendo com que poços  com 
vazões  altíssimas  (próximas  de  2.800 m3/dia)  se  enquadrem no  dimensionamento  da  Tabela  2 
(2.799 m3 dia x 4 dias = 11.196 m3  ) tendo então direito ao cálculo de CEDRO e às consequentes 
reduções na sua capacidade diária de recolhimento. Cabe ressaltar que, segundo a Agência Nacional 
de Petróleo e Biocombustíveis – ANP, apenas cerca de 10 poços produtores de petróleo no Brasil, 
do  total  de 749 poços  offshore em 2011,  têm vazão  >2.800 m3/dia,  conforme  apresentado nas 
tabelas abaixo (1 bbl = 0,158907 m3).
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Para  efeito  de  comparação  entre  a  interpretação  desta  Coordenação  (Vpc  com  30  dias)  e  a 
apresentada acima (Vpc com 4 dias), apresentamos a seguir um exercício de cálculos, para um poço 
com vazão diária de 2.400 m3,:

Tempo de Recolhimento
Capacidade de Recolhimento

Vpc com 4 dias Vpc com 30 dias
12 horas 300 m³/h 333 m³/h
36 horas 600 m3/h 667 m³/h
60 horas 1.100 m3/h 1333 m³/h

Em relação ao tempo necessário para o recolhimento de óleo derramado, com Vpc de 4 dias, o 
tempo gasto seria de aproximadamente  440 horas (18 dias), enquanto que, com Vpc de 30 dias, 
esse tempo se reduziria para cerca de 160 horas (6 dias). Os gráficos abaixo refletem esses dados:
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Tempo Necessário para Recolher Óleo Vazado
Considerando Vpc = 30 dias

Tempo Necessário para Recolher Óleo Vazado
Considerando Vpc = 4 dias
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Sabendo que as boas práticas no atendimento a vazamentos de óleo preconiza que quanto menor o 
tempo de resposta, melhores são as chances de conter e recolher o óleo, não se justifica a adoção de 
uma visão menos conservativa (Vpc de 4 dias)  onde o tempo de recolhimento é drasticamente 
aumentado.

Diante do exposto, conclui-se que a interpretação de utilização de 30 dias para a determinação do 
volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso – Vpc, como estabelecido na 
Resolução CONAMA Nº 398/08,  adotada pela Coordenação Geral de Petróleo e Gás – CGPEG é 
completamente pertinente e representa:

 Uma visão conservativa para a determinação da Capacidade Efetiva Diária de Recolhimento 
de Óleo – CEDRO;

 Que os poços de vazões pequenas ( ≤373 m³/dia) tem a prerrogativa de calcular a CEDRO 
com as reduções indicadas na tabela 2, reiterando assim a possibilidade de existência de uma 
estrutura de resposta mais enxuta em casos vazamentos menores;

 Uma drástica redução no tempo necessário para o recolhimento de óleo, em comparação 
com o tempo gasto no caso de adoção de Vpc com 4 dias.

V - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta Nota Técnica tem como objetivo  subsidiar  a Procuradoria  Federal  Especializada  junto ao 
IBAMA, no seu posicionamento em relação à consulta feita por esta Coordenação em referência à 
interpretação da Resolução CONAMA Nº 398/08 no que concerne à Capacidade Efetiva Diária de 
Recolhimento de Óleo - CEDRO.
Reitera-se  que  o  entendimento  apresentado  consolida  entendimentos  técnicos  da  equipe  de 
licenciamento sobre o tema abordado.
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